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CONTRATO N.' 48/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1536/2020, 0447/2020, 1012/2020 e 1092/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL, CNPJ n.' 46.634.473/0001·41, com sede na Rua Tenente Almeida,
n' 265, Bairro Centro nesta cidade, denominada Simplesmente PREFEITURA, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Sr MARCO AURELIO SOARES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. n.'
23.096.782-6, inscrito no CPF sob n.' 110.492.378-54, residente e domiciliado á Rua Major Euzébio de Moraes Cunha,
n' 868, Bairro Colinas, nesta cidade, e a empresa RP L1CITACOES COMERCIO & SERVICOS EIRELI, com sede na
Av. Ermelinda Corrado, n'195 Bairro: Parque dos Bandeirantes na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo
inscrita no CNPJ sob o n' 32.179.865/0001-53 doravante denominada CONTRATADO, representada neste ato por
ANTONIO CARLOS DE MARQUE portador do RG n018.658.090-3, inscrito no CPF n.'l18.714.468-13, firmam a
presente Contrato concernente á licitação PREGÃO PRESENCIAL N.' 27/2020. Os contraentes enunciam as
seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação
aplicável a espécie, espeCialmente a Lei Federal n.' 8666/93 e suas alterações posteriores e a Lei n' 10.520/02,
doravante denominada Lei do Pre9ão, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e
irrestritamente, ás suas estipulações

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO)

1.1. O objeto do presente contrato é a AQUISiÇÃO DE COMPUTADORES, em atendimento a Prefeitura Municipal de
Pilar do Sul, conforme o disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do Pregão Presencial n' 27/2020, que
Integram este Contrato, Independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

ITEM UNo QTDE

JIQUI JQ
- PRO JQ

5526

MARCA
VL.

TOTAL
VL.

UNIT._DESCRiÇÃO

COMPUTADOR: Esteja em linha de produção pelo fabricante;
Processador: no rninimo Intel Pentium 8' geração ou AMO
RYZEN 3 ou Similar com minlmo de frequência de 3,7 GHZ e
4 MB cache com cooler original da mesma marca do
processador o processador deverá possuir video
integrado; HO 1 TB 3.5" SATA ; Memória RAM 08
Gigabytes, em 01 Módulo S-ORAM OOR4 2.400 mhz ou
superior; a placa mãe deve ter arquitetura MATX; 4 x Portas
USB 3.1 Gen 1, sendo 2 portas no painel traseiro e 2 portas
disponiveis através do conector USB interno; 6 X Portas USB
2.0/1 1 sendo 4 portas no painel traseiro, 2 portas disponíveis

I através do conector USB interno; 3 x tomadas de áudio; 1 x
porta PS/2 para tecladolmouse (traseira), 1 x porta
paralela(traseira). 1 x porta serial (traseira); 1 x O-Sub 2.300,00 20.700,00
(traseira), 1 x porta RJ-45 (traseira); possuir pelo menos 01

I slot PCI-Express 3.0 x16; 2 slots PCI Express 2.0 xl; 4 x
conectores SATA 6Gb/s; 1 x conecto r USB 3.1 Gen 1(interno);
adaptador de video Integrado deverá ser no minimo de 01
gigabyte de memória possuir suporte ao Microsoft directx 11
ou superior suportar monitor estendido, possuir no minimo 02
saidas de video, sendo 1 VGA obrigatória e OVI; Unidade
combinada de gravação de disco ótico CO, OVO ROM;
Interiaces de rede 10/100/1000 Mbit; Sistema operacional:
Windows 10 PRO (64 bits); Fonte Real mínimo 250w reais;
Gabinete torre compativel com fonte atx e placa mãe matx.
Monitor LED de 18,5" com cabo de energia e cabo conector
compiltivel. Teclado USB 29drão ABNT 2 com cabo de noI---"-- -

Unido 0901
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minimo 1,50 m. Mouse optico USB com cabo de no minimo
1,80 m de comprimento, com resolução mlnlma de 1000 DPI.
Todos os equipamentos ofertados devem possuir cor preto, e
manter o mesmo padrão de cor; Todos os componentes do
produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou
recondicionamento. Garantia: 12 meses.

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E CONDiÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO)

2.1. Os produtos licitados deverão ser entregues, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da
comunicação expressa emitida pela Secretaria de Educação ou pelo Departamento de Compras.
2.2. Os equipamentos adquiridos deverão ser entregues no Paço Municipal, localizado na Rua Tenente Almeida, nO
265, Bairro Centro, telefone para contato (15) 3278·9700.
2.2.1. O horario de funcionamento para recebimentos dos produtos adquiridos será das 08:00 ás 17:00, em dias úteis.
2.3. A licitante vencedora deverá fornecer garantia de 12 (doze) meses aos produtos.
2.4. A contratada arcará com todos os custos com tranporte, com pessoal capacitado e equipamento adequado.
2.5, Os produtos serão recebidos conforme a seguir:
a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação de
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma
irregulandade, será fixado prazo para sua correção;
b) definitivamente: após recebimento provisóno, será realizada conferência dos produtos e sendo aprovados
será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal.
2.5.1.Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a temno o fato e encaminhado á
autoridade competente para procedimentos inerentes á aplicação das penalidades.
2.6. Os produtos que apresentarem irregulandade terá o prazo de 05 (cinco) dias para substituir os produtos rejeitados.
2.7. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n·
8.666/93
2.8. A execução do objeto ora contratado sera fiscalizada pelos membros do Departamento de Infomnática desta
Prefeitura.
2.9. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o Edital do Pregão Presencial nO27/2020 e seus
anexos (art. 76 da lei Federal n· 8.666/93)
2.10. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos temnos das prescrições legais.

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR)

3.1. O valor deste contrato é de R$ 20.700,00 (Vinte mil e setecentos reais), considerando valor transcrito na cláusula
primeira, conforme classificação final da Contratada constante na ata da sessão do pregão presencial, devidamente
juntada nos autos do referido processo, correspondendo aos objetos definidos na cláusula primeira.

CLÁUSULA QUART A (DA DESPESA)

4.1. Os recursos financeiros para o atendimento ao objeto desta Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária.

Nota de Reserva nO114· Ficha: 243
Unidade Orçamentária: 02.10.00 - Secretana de Admmistração e Recursos Humanos
Função / Subfunção: 04.128 - Formação de Recursos Humanos
Programa: 0013 - Projeto / Atividade 2048 - Manutenção da Secretaria de Administração
ClaSSificação Econõmlca. 4 4 90 52.00 - EqUipamentos e Material Pemnanente
Destmação Recurso 01.110000 - Geral

Nota de Reserva nO116· Ficha: 169
Unidade Orçamentária: 02.05 00 - Secretana de Saúde e Bem Estar
Função / Subfunção: 10.304 - Vigilãncia Sanitária
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Programa: 0014 - Projeto / Atividade: 2111 - Despesas recursos piso fixo vigilãnica PFVPS
Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Pennanente
Destinação Recurso 05.300014 - FNS-Vigilãncia em saúde

Nota de Reserva n' 117 - Ficha' 208
Unidade Orçamentima: 02.0800 - Secretana de Finanças e Planejamento
Função / Subfunção 04.121 - Planejamento e Orçamento
Programa: 0010 - Projeto / Atividade: 2042 - Manutenção da Secretaria de Finanças e Planejamento
Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Pennanente
Destinação Recurso: 01.110.000 - Geral

Nota de Reserva n' 115 - Ficha: 299
Unidade Orçament<iria 02.13.00 - Secretaria de Negócios Juridicos e Tributários
Função / Subfunção: 04062 - Despesa de Interesse Público
Programa 0017 - Projeto / Atividade: 2067 - Manutenção da Secretaria de Negócios Juridicos e Tributários
Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Pennanente
Destinação Recurso: 01.110.000 - Geral

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO)

5,1. O pagamento devido ao licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos contados da
apresentação, recebimento da nota fiscal/fatura e do Relatório referente ás entregas realizadas emitido pelo gestor do
contrato, aceitos pela Secretaria de Finanças, Planejamento e Patrimônio de acordo com as especificações deste
Contrato, do edital da licitação e seus anexos, que será realizado na fonna do art. 73, inciso 11da Lei n.' 8.666/93.
5,2. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecido pela Contratada, onde deverá conter
na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa.
5,3. Em nenhuma hipátese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos.
5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
reajuslamento de preços ou correção monetária
5.5. Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciárias decorrentes da entrega do objeto.

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO)

6.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.
6.2. O Contrato terá vigência durante todo o periodo de garantia dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA)

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE)

7.1. São obrigações da Contratada:
7.2. Fornecer o objeto, de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo-se somente produto de
qualidade
7,3, Obedecer o prazo de entrega do objeto estipulado e cumprir todas as exigências do edital;
7.4. Arcar com todos os custos de entrega do objeto, bem como, reposição ou reentrega nos casos em que o objeto não
atender as condições do Edital,
7.5, Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
7,6. Comunicar á Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anonnalidade que venha interferir na entrega do &..
objeto; '\
7.7. Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações fonnais.

eX
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8.1. São obngações da Contratante:
8.2. Fornecer todos os dados e especificações necessárias á completa e correta entrega do objeto;
8.3. Comunicar á Contratada, com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades supervenientes
porventura ocorridas, para o perieito cumprimento do objeto deste instrumento.
8.4. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
8.5. Aplicar á Contratada as penalidades quando for o caso;
8.6, Prestar á Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária á perieita entrega do objeto;
8.7. Efetuar o pagamento á Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
8,8. Notificar, por escrito, á Contratada da aplieação de qualquer sanção;
8.9. Garantir á Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de aplicação de sanções.

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES)

9.1. A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste instrumento ficará sujeita ás penalidades
previstas no art. 7' da Lei n.' 10 520/02, bem como aos art. 86 e 87 da Lei n' 8.666/93.
9.2. Nos termos do art. 87 da Lei n' 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Contratada, garantida
a prévia defesa, ficará sujeita ás segUintes sanções
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor do certame,
por prazo de até 5 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alinea anterior.
9.3. O atraso injustificado na entrega do objeto, sem prejuizo do disposto no § l' do artigo 86 da Lei n' 8.666/93,
sujeitará a Contratada á multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção:
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.
9.4. Pela mexecução total ou parcial do Contrato, poderão ser aplicadas á Contratada as seguintes penalidades:
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou
b) a aplicação de suspensão temporána para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade,
conforme previsto pelo artigo 7' da Lei Federal n.' 10520/02.
9.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabiveis. A penalidade de multa poderá
ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais
créditos que tenha em face da Contratante.
9.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a
responsabilidade da Contratada por danos causados á Contratante.
9.7. O prazo para defesa prévia quanto á aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da
intimação do interessado
9.8. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação,
mediante guia de recolhimento oficial.
9.9. Se o valor da multa ou indenização devidá não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira parcela
de preço a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando
for o caso, cobrado judicialmente
9.10. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita á empresa e
publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluidas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO)

10.1. O presente contrato podera ser reSCindido nas hipóteses previstas no art 78 da Lei Federal n' 8.666/93, com as ~
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10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à
prévia e ampla defesa.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA)

11.1. O presente contrato não poderà ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência. no todo ou em parte, sem
a prévia autorização da contratante.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES)

12.1. A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução das obrigações contraladas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuizos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros na execução deste contrato.
12.2. A Contratante não responderà por quaisquer õnus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributària,
trabalhista, previdenciària ou securitària, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e
responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada.
12.3. A Contratante não responderà por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
12.4. A Contratada manterà, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe
foram exigidos na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO DO CONTRATO)

13.1. O gestor do presente Contrato serà o Departamento de Informàtica, representado por seus membros, nos termos
do artigo 67 da lei de Licitações, ao qual competlrà velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o
previsto no Edital, na proposta da Contratada e neste Instrumento.

13.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconforrnidade na execução do Contrato o agente
fiscalizador darà ciência à Contratada do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas para
sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda
que imposto a terceiros, serà de única e exclusiva responsabilidade da Contratada.

13.3. A fiscalização de que trata esta c1àusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por quaisquer
irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, ai incluidas imperfeições de
natureza téCnica ou aqueles provenientes de vicio redibitório, como tal definido pela lei civil.

13.4. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem-se das
especificações do edital, seus anexos e da proposta da Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

14.1. Constituirà encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO)

eXCLAUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO)

15.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a PREFEITURA providenciarà sua i'>--
publicação no site da Prefeitura www.pilardosul.sp.gov.br. para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como 'Y
condição Indispensàvel para sua eficàcia.

http://www.pilardosul.sp.gov.br.
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16.1. O Foro do contrato será o da Comarca de Comarca de Pilar do SuI/SP, excluído qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foí lavrado em 03 (três) vias de ígual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pilar do Sul, 02 de Junho de 2020.

CAETANO SCADUTO ~lLHO
Sec . de Negócios Juridicos 1Tributários

- f.Jia.f.J~
r~

TAlITA COSTA DE OLIVEIRA VENANCIO
Secretária de Administração e Recursos Humanos

~LlCIT~\~~~~~I~\fc~
;~NIO CARLOS DE MARQUE

Contratada

Testemunhas·

Nome:
RG
CPF

Nome:
RG
CPF:



- PROCURAÇÃO
Por este instrumento particular de Procuração, a empresa RP L1CITACOES,

COMERCIO & SERVICOS EIRELI, com sede na Rua Avenida Ermelinda Carrada

nO 195, Bairro Parque dos Bandeirantes, na cidade de Ribeirão Preto - SP,

CEP 14.090-480, inscrita no CNPJ/MJ sob n.°32.179.865/0001-53 e Inscrição

Estadual sob n.° 797.434.958.115, representada neste ato por sua proprietária a

Sra. Ana Maria Leite de Siqueira, portadora da Cédula de Identidade RG

n.oMG8227442 SSP/MG e CPF n.o 748.342.666-72, nomeia e constitui seu

bastante Procurador o Sr. Antonio Canos de Marque, portador da Cédula de

Identidade RG n.o 18.658.090-3 e CPF n.o 118.714.468-13 a quem confere

amplos poderes para representar a empresa RP LICITACOES, COMERCIO &

SERVICOS EIRELI, para o fim especial de promover a participação do outorgante

em licitações Públicas e Privadas a concordar com todos os seus termos,

cadastrar a empresa em orgãos Públicos e Privados, apresentar propostas,

rubricar ou assinar documentos, rubricar ou assinar declarações, assinar contratos,

assinar propostas, rubricar ou assinar documentos ( habilitação e proposta) ,

manifestar, dar lances, prestar esclarecimentos de nossas propostas, fazer

impugnações, reclamações, interpor recursos, prestar cauções, desistir e praticar

todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato. Também confere

poderes para que este procurador, nomeie outros procuradores com os mesmos

poderes a este concedidos.

A presente Procuração é válida até o dia 31 de dezembro de 2020.

Preto, 04 de Qezembro de 2019.

Siqueira

'32.179.865/0001-531
RP LICITAÇÕES, CÓMERCIO &

SERVIçoS EI RELI
AvenidaErmelindaCorrado.195

Parq.dosBandelrantes-CEP14090-480
L RIBEIRÃO PRETO - SP ••••,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54()<li Fax: (83) 32«-54804

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc ..

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaI' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, detenninando a inserção de um código em todos os
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código unico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessario
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.ljpb.jus.brlselo-digitaU

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP L1CITACOES, COMERCIO &
SERVlCOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa RP L1CITACOES, COMERCIO & SERVlCOS EIRELI a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/1212019 17:49:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 100 e seus §§ 10 e 'ZJ da MP 220012001, como também, o documento e~trônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, podera ser solicitado diretamente a empresa RP UCITACOES, COMERCIO & SERVlCOS EIRELI ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site bll~gUal.azevedobastQs not.br e informe o Código de Consulta desta
Dec/araç4o.

Código de Consulta desta Declaração: 1420335

A consuha desta Dedaração estara disponivel em nosso site até 2011212020 12:47:26 (hora local).

'Código de Autenticação Digitai: 100022012191240080605-1
2legislações Vigentes: Lei Federal nO8.935194, Lei Federal nO 10.40612002, Medida Provisória nO220012001, Lei Federal nO 13.10512015, Lei
Estadual nO8.721/2008, Lei Estadual nO10.132/2013 e Provimento CGJ W 00312014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b 1d734fd94 f057f2d69fe6bC05b04291 b1a2ee94Of~95111 029ae3fd24a a5881 ebc 7a4e58c1 3ec3a2871 e4faf091 03c8c82 514f39d836Oc 743004
ee557aeca3f106fefdd62523e5c5dd5dcf318
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDD BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-.00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E·mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Vãlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de lei, etc ..

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticaçáo Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as legislações e normas vigentes".

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessârio
atravês do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.ijpb.jus.br/selo-digitaV

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP L1CITACOES, COMERCIO &
SERVlCOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa RP lICITACOES, COMERCIO & SERVlCOS EIRELI a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emrtida em 2311212019 13:42:09 (h o,.. local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 20 da MP 220012001, como também, o doaJmento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP UCITACOES, COMERCIO & SERVlCOS EIRELI ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site ~gttal azevedobastos not br e informe o Código de Consulta desta
DeclaraçSo.

Código de Consulta desta Declaração: 1408326

A consuha desta Dedaração estará disponível em nosso site até 05112/2020 14:24:47 (hora local).

'Código de Autentlcaçio Dlgttal: 100020512191410340072-1
ILeglslaç6es VIgentes: Lei Federal nO8.935194, Lei Federal nO 10.40612002. Medida Provisória nO220012001, Lei Federal nO 13.10512015, Lei
Estadual nO8.72112008, Lei Estadual nO10.13212013 e Provimento CGJ N" 00312014.

o referido é verdade. dou fé.

CHAVE DIGITAL
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